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EE PRUDENTE DE MORAES
A Direção da EE Prudente de Moraes, sita à Av. Tiradentes, 
nº 273, Luz/SP, comunica aos candidatos credenciados, vaga 
para posto de trabalho de Professor Coordenador do Ensino 
Fundamental, com horário de trabalho de 2ª a 6ª feira das 7h às 
11h e das 12h às 16h.
Entrega das propostas de trabalho de 14/06/10 a 16/06/10, na 
unidade escolar, sendo que a entrevista será no dia 18/06/10 
às 18h.
 (12-15-16)

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2
Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino torna público o Gabarito 

Oficial do Processo Seletivo de Agente de Serviços Escolares - 
junho/2010

PROCESSO SELETIVO AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES
GABARITO DA PROVA REALIZADA EM 13/06/2010

1-B 11-D 21-A 31-A 41-D
2-B 12-A 22-D 32-C 42-A
3-D 13-C 23-A 33-B 43-B
4-B 14-B 24-D 34-A 44-C
5-B 15-D 25-A 35-B 45-A
6-ANULADA 16-B 26-C 36-D 46-C
7-C 17-B 27-B 37-C 47-D
8-A 18-C 28-D 38-B 48-D
9-A 19-A 29-A 39-B 49-C
10-A 20-C 30-C 40-C 50-A
 (15-16-17)

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5
Comunicado
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DE 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA
O Dirigente Regional da Diretoria de Ensino Região – Leste 

5, nos termos da Lei Complementar 1.093, de 16 de julho de 
2009, artigo 5º, CONVOCA para escolha de vagas, os candidatos 
abaixo classificados, aprovados e remanescentes do Concurso 
Público de Agente de Organização Escolar/2008, para exercer a 
função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções 
aos candidatos.

A relação de vagas disponíveis consta no inciso III deste 
Edital.

I - LOCAL DE ESCOLHA e QUADRO DE CHAMADA
Vagas Disponíveis: 08
Candidatos convocados – Lista Geral (candidatos que não 

atenderam às convocações anteriores ou que declinaram da 
escolha)

Manhã: de nº 01 ao nº 450
Tarde: de nº 451 a nº 967
DATA: 21/06/2010
LOCAL: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 5, Rua Celso 

de Azevedo Marques, 502 – Parque da Mooca
Manhã – 9 horas
Tarde – 13 horas
II – INSTRUÇÕES GERAIS
1 – As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 – o candidato que anuir à convocação, mesmo sendo con-

tratado, não perderá direto à classificação obtida no concurso 
público, nem à respectiva escolha de vagas.

3 – a chamada para escolha de vaga obedecerá, rigoro-
samente, a ordem de Classificação Final, Lista Geral, em Nível 
Regional – de Diretoria de Ensino.

4 – o candidato convocado deverá comparecer munido de 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE PESSO-
AS FÍSICAS – CPF.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

III – Vagas Disponíveis
DER REGIÃO LESTE 5

CIE Nome da Unidade Escolar  n.º de vagas

46048 EE Eduardo Gomes, Brigadeiro 1
1485 EE Guerino Raso 1
796 EE Heróis da FEB 2
747 EE Maria Montessori 2
673 EE Paulo Egydio de o Carvalho, Senador 1
1387 EE Theodoro de Moraes, Prof. 1
 (15-16-17)

Comunicado
Processo Seletivo Simplificado de Agente de Serviços Esco-

lares
Edital de Abertura de Inscrição
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região Leste 5, com fundamento no inciso X do artigo 115 da 
Constituição do Estado e no inciso II do artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, na Resolução SE 
67, de 1º de outubro de 2009, e de acordo com a Autorização 
Governamental de 11 de fevereiro de 2010, publicada no Diário 
Oficial de 12 de fevereiro de 2010, torna pública a abertura do 
Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos, em caráter 
excepcional, para contratação de servidores para exercerem em 
caráter temporário e em jornada completa de trabalho, a função 
de Agente de Serviços Escolares, do Quadro de Apoio Escolar da 
Secretaria da Educação.

A contratação será pelo prazo máximo de até 12 (doze) 
meses, improrrogável, podendo o contratado ser dispensado 
antes do prazo final.

Dos totais de vagas do Processo Seletivo Simplificado a 
serem publicadas, ficarão reservadas 5% (cinco por cento), para 
candidatos portadores de deficiência, nos termos da Lei Com-
plementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002.

Os servidores serão contratados nos termos da Lei Comple-
mentar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, estarão 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RG PS e 
serão contribuintes do INSS.

I – DOS VENCIMENTOS e DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Serviços Escolares 

correspondem ao valor de R$ 628,13 (seiscentos e vinte e oito 
reais e treze centavos).

2. A jornada de trabalho caracteriza-se pela prestação de 40 
(quarenta) horas semanais.

II – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO a SER EXER-
CIDA

De acordo com o artigo 5º da Lei Complementar nº 888, 
de 28 de dezembro de 2000, ao Agente de Serviços Escolares 
cabe realizar tarefas relacionadas à limpeza, manutenção e 
conservação da escola, assim como ao controle e preparo da 
merenda escolar.

III – DAS CONDIÇÕES PARA EXERCER a FUNÇÃO
1. Ser Brasileiro, nato ou naturalizado;
2. Ter concluído o Ensino Fundamental – Ciclo I;
3. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) 

anos completos;
4. Estar quite com a Justiça Eleitoral;
5. Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;

FAZENDA

COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

CORREGEDORIA DA FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA
Notificação
O Diretor da Corregedoria da Fiscalização Tributária, con-

soante aos artigos 282, § 2º, 289, §§ 2º e 3º, e 296, da Lei 
10.261/68, e do artigo 191, do Código de Processo Civil, notifica 
o Dr. Fernando Jacob Filho, inscrito na OAB/SP sob 45.526, Dr. 
André Benedetti Bellinazzi, inscrito na OAB/SP sob 234.589, Dr. 
Adermir Ramos da Silva Filho, inscrito na OAB/SP sob 254.166, 
Dr. Sergio de Mendonça Jeannetti, inscrito na OAB/SP sob 
89.663, Dr. Maurício Jorge de Freitas, inscrito na OAB/SP sob 
92.984, Dr. Alexandre Gonçalves de Souza, inscrito na OAB/SP 
sob 257.246, e Dr. Luiz Carlos Picinini, inscrito na OAB/SP sob 
194.792, que a partir da publicação deste edital fica aberto o 
prazo comum de 10 dias para vista dos autos do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar de 8022-171664/2008 e, dentro do mesmo 
prazo apresentar manifestação, se assim desejarem.
 (15-16-17)

EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE ENSINO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DA GRANDE SÃO PAULO

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1
Comunicado
Processo Seletivo Simplificado de Agente de Serviços Esco-

lares
Divulgação do Gabarito Oficial
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região Norte 1, com fundamento no inciso X do artigo 115 da 
Constituição do Estado e no inciso II do artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, na Resolução SE 
67, de 1º de outubro de 2009, e de acordo com a Autorização 
Governamental de 11 de fevereiro de 2010, publicada no Diário 
Oficial de 12 de fevereiro de 2010, torna público o gabarito 
oficial da prova objetiva do Processo Seletivo Simplificado de 
Prova e Títulos realizada no dia 13/06/2010.

GABARITO
01 B  26 A
02 D  27 C
03 B  28 C
04 C  29 A
05 B  30 A
06 C  31 A
07 C  32 C
08 D  33 B
09 D  34 A
10 C  35 B
11 D  36 D
12 A  37 C
13 B  38 A
14 A  39 D
15 B  40 C
16 B  41 D
17 B  42 A
18 C  43 A
19 A  44 B
20 D  45 C
21 C  46 C
22 D  47 D
23 A  48 D
24 D  49 C
25 A  50 A
 (15-16-17)

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO NORTE 1
Comunicado
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região Norte 1, torna público o indeferimento dos candidatos 
inscritos no Processo Seletivo de Agente de Serviços Escolares 
relacionados abaixo, por falta de comprovação legal de esco-
laridade.

Nome RG

Alipe Mendes de Souza 4.530.367-8
Celia Ap. Moreira da Silva Santos 21.101.233-6
Claudete Carmona 19.119.196
Iranildes Rodrigues Correa da Silva 100053298-1
Isabel Teixeira dos Santos Neto 12575953-34
João Leite da Silva 17.736.565
Maria Dantas Correa 13.524.732-9
Maria Domingas de Oliveira Santos 01978961-03
Maria Santos de Souza Peixoto 17.113.855-7
Marizete Rodrigues Dias 25.441536-2
Oswaldo Gonçalves de Oliveira 8.953.489-X
Paulo Henrique Magalhães dos Santos 11.355.496-5
Pedro Rabelo 19.936.256-7
Rosa Maria da Silva 15.755.867
Sandro Jose dos Santos 38.339.302-4
Terezinha Ap. Cardoso de Lima 14.736.800-5
 (11-12-15)

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO
Comunicado
A Direção da EE Prof. Augusto Meirelles Reis Filho, sita à 

Rua Padre João Gualberto, nº 311, Imirim/SP, comunica aos can-
didatos credenciados, vaga para posto de trabalho de Professor 
Coordenador no segmento Ensino Médio-horário de trabalho de 
2ª a 6ª feiras das 7h às 11h e das 19h às 23h.

Entrega das propostas de trabalho de 14/06/10 a 18/06/10, 
na unidade escolar, sendo que a entrevista será no dia 22/06/10 
às 9h.
 (11-12-15)

Comunicados
O Dirigente Regional de Ensino comunica aos inscritos pela 

Res. SE 57/08, que no dia 17/06/10, 5ª feira, às 9 horas, na sede 
da Diretoria de Ensino- Região Centro, sita à Av. Olavo Fontoura, 
nº 2222, Vila Baruel, haverá atribuição para 02 cargos de Diretor 
de Escola- Classe de Suporte Pedagógico, em substituição, perí-
odo indeterminado.
 (12-15-16)
EE PROF. JOAQUIM LEME DO PRADO
A Direção da EE Prof. Joaquim Leme do Prado, sita à Av. Imirim, 
nº 2113, Imirim/SP, comunica aos candidatos credenciados, 
vaga para posto de trabalho de Professor Coordenador do 
Ensino Médio-nos períodos manhã das 7h às 11h e noite das 
19h às 23h.
Entrega das propostas de trabalho de 14/06/10 a 18/06/10, das 
9h às 17h na unidade escolar, sendo que a entrevista será no 
dia 22/06/10 às 10h.
 (12-15-16)

Conselho Permanente de Disciplina - IV
Notificação
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina-IV, 

Notifica o Dr. Paulo Lopes Ornellas-OAB/SP nº 103.484 e a Drª. 
Karem de Oliveira Ornellas - OAB/SP nº 227.174, defensores do 
3º Sgt PM 901652-0 Helber Antônio de Freitas, adido ao CPA/M-
3, acusado nos autos do Conselho de Disciplina nº CPC-093/
CD.4/08, que considerando informações juntadas aos autos de 
que o acusado, desde a sua apresentação no CPA/M-3, em data 
de 14ABR10, se encontra afastado regularmente (LP e férias) 
com retorno previsto somente para o mês de julho de 2010, e 
considerando que a sessão deprecada para inquirição da teste-
munha da defesa Pedro Schneider, está designada para o dia 22 
de junho de 2010, às 10:00 horas, na sede do 13º BPM da PMRJ, 
situado à Praça Tiradentes, 55, Centro, Rio de Janeiro/RJ, tel. (21) 
-2332-8550, conforme Notificação nº CPC-105/64/10, publicada 
no D.O.-Executivo- Seção I de 02JUN10, considera-se realizada 
a notificação do acusado quanto a citada sessão, conforme 
alteração constante nas I-16-PM, que acresceu o parágrafo 
único ao art. 171, que dispõe se o acusado estiver afastado de 
suas atividades funcionais, a intimação de seu defensor supre 
a necessidade de sua notificação para a realização de atos do 
processo. Notificação nº CPC-123/64/10, de 11jun10.

Notificação
O Presidente do CD nº CPC-005/64/10, Notifica o Dr. Eliezer 

Pereira Martins - OAB/SP 168.735, defensor do Sd PM 976300-7 
Fabiano Aparecido de Moraes, acusado nos autos do processo 
supra, que devolvo o prazo de 05 dias para a apresentação 
dos quesitos a serem formulados pela defesa referente ao 
exame de sanidade mental a que será submetido o acusado 
em 191100ago10, sendo os 1º Ten Med PM Georgiane Haluch 
Moletta e o 1º Ten Med PM André Prieto de Abreu nomeados 
como peritos, conforme a defesa já fora informada (D.O.-Execu-
tivo I de 24abr10). Notificação nº CPC-124/64/10, de 14jun10.

COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA - 11
Notificação
N.º CPAM11-019/14/10. Referência: Processo CPAM11- 

UGE-075/10. Nos termos do Artigo 86 c.c. o Artigo 87 da Lei 
Federal 8666/93, com alterações posteriores e da Resolução 
SSP-333/05, Notifico a empresa E. R. Soluções Informática Ltda, 
CNPJ: 05.778.325/0001-13, para até 05 dias úteis a contar 
do recebimento desta como prazo improrrogável, ultimar a 
entrega do material referente à nota de empenho 2010NE00450 
conforme Contrato 2010CT00368, cujo prazo para a entrega 
expirou no dia 27 de maio de 2010; ou, dentro do mesmo 
prazo, apresentar razões de defesa visto estar sujeita às sanções 
previstas na Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores, na 
Lei Estadual 6544/89. Encontram-se franqueados para vistas os 
autos do processo.

COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA - 4
Citação
O Presidente do Conselho de Justificação n° GS-0647/10, 

instaurado pelo Secretário da Segurança Pública e publicado 
no D.O. de 09 de junho de 2010, e nomeado pelo Ofício nº 
CorregPM-004/343/10, Cita o 1º Ten PM 931534-9 Carlos Dias 
Malheiros, do 48ºBPM/M, para que em 17 de junho de 2010, às 
09:30 horas, data e horário da primeira sessão do Conselho de 
Justificação, compareça na sede do Comando de Policiamento 
de Área Metropolitano Quatro, localizado na Av Amador Bueno 
da Veiga, 2774, Vila Esperança, São Paulo/SP, a fim de ser qua-
lificado e interrogado, nos termos do art. 7º, da Lei nº 5.836, 
de 05 de dezembro de 1972, devendo para tanto estar acom-
panhado de defensor constituído para exercer a sua defesa. O 
não atendimento da presente acarretará a adoção de medidas 
para o prosseguimento do processo à revelia. Seguem anexas 
cópias das peças de instauração acima citadas: 1 - Ofício nº Cor-
regPM-004/343/10; 2 – Resolução SSP de 07jun10, GS-647/10.

2º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR 
METROPOLITANO
Intimação
A autoridade disciplinar faz saber ao Dr. Paulo José Domin-

gues, OAB 189.426/SP, que em virtude do não atendimento aos 
convites, para a prática de atos de interesse de seu patrocinado, 
Sd PM 876629-9 Regina Pereira da Silva, em decorrência do 
Procedimento Disciplinar Nº 39BPMM-152/4.6/09, fica intimado 
a comparecer até 15/06/2010, às 18:00 horas, na Rua Nhatuma-
ni, 467, Vila Ré/SP, para tomar ciência de Decisão final, contida 
no Bol Int CPAM4 Nº 029 de 21MAI10, conforme prevê o inciso 
II do artigo 60 da Lei Comp. 893 de 09 de março de 2001. A 
autoridade disciplinar disponibiliza os telefones 2023-3477 ou 
2023-3322, para que o causídico possa entrar em contato com a 
Administração Militar Estadual.

COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA - 9
Intimação
Nos Termos do Artigo 187 das I -16-PM, e na qualida-

de de Presidente do Procedimento Disciplinar 38º BPMM 
– 032/361/07, instaurado com o escopo de apurar conduta 
transgressional cometida pelo Sd PM 889950 -1 Edivaldo de 
Oliveira, intimo o Dr. Laércio Ribeiro Lopes - OAB 252.273, do 
escritório Domingues Advocacia, situada a Rua Vila Queimada 
nº 145 – Vila Teresa – São Bernardo do Campo – CEP: 09606-
030, Telefone: 43683430 / 43683296, para que compareça em 
18/06/10 às 10h00 na Seção de Justiça e Disciplina da 4ª Cia 
do 38BPMM, sito à Avenida Ouro Verde de Minas, 271 – Jardim 
Imperador, Tel.: (11) 2724-3903, para abertura de vistas dos 
autos e tomar ciência da decisão, quanto ao Mandado de Segu-
rança impetrado. (Intimação 001/460/10)

COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
Notificação
Conselho de Disciplina nº SUBCMTPM-11/358/09 - Acusa-

dos: Sd PM 990235-0 Germano Oliveira Silva e Sd PM 109633-8 
Simon Abdallah Abdul Nour, ambos do 30º BPM/M, e Sd PM 
111477-8 Miguel Luís Filho, do 38º BPM/M. O Presidente do 
Conselho de Disciplina Notifica os defensores dos acusados, Dr. 
Jeferson Camillo de Oliveira, OAB 102678, Dr. Márcio Camillo de 
Oliveira Júnior, OAB/SP 217992, Drª. Veralucia Vieira Camillo de 
Oliveira, OAB/SP 187931, Dr. Wilson Manfrinato Júnior, OAB/SP 
143756, Dr. Nelson Teixeira Júnior, OAB/SP 188137, Dr. Adilson 
Rogério de Azevedo, OAB/SP 175870, Dr. Adolpho Alves Peixoto 
Noronha Junior, OAB/SP 249423, e Dr. Nelson da Silva Pimentel, 
OAB/SP 203458, todos com escritório à Rua João Teodoro, nº 
338 – 1º andar, Luz, São Paulo/SP, a Drª Otilia Carvalho dos Anjos, 
OAB/SP 90983, e Dr. Denílson Alves da Costa, OAB/SP 142793, 
ambos com escritório à Av. Itamarati, nº 1461 – Jd. Monte 
Líbano, Santo André/SP, e o Dr. Eliezer Pereira Martins, OAB/SP 
168.735, Dr. Weverson Fabrega dos Santos, OAB/SP 234.064, 
Drª Aline Thais Gomes Fernandes, OAB/SP 242.111, Dr. Carlos 
Alberto de Sousa Santos, OAB/SP 260.933, Drª Suelen Cristina 
Ferreira, OAB/SP 250.895, Dr. Diego Luiz Antonio Marques Silva, 
OAB/SP 272.427, Dr. Bruno Salla Rodrigues, OAB/SP 274.270, 
Dr. Rodrigo Fava, OAB/SP 253.015, Drª Lívia Maria Guidetti da 
Silva, OAB/SP 234.027, Dr. Gustavo Rodrigues Marchiori, OAB/SP 
290.260, Dr. Paulo Roberto Cordeiro Júnior, OAB/SP 247.245, Dr. 
Antonio Cândido Dinamarco, OAB/SP 32.673, Dr. Thiago Simões 
Rabello, OAB/PR 35.279, Dr. Osmar das Dores Júnior, OAB/SP 
282.373, Dr. Lucas Zuccolotto Elias Assis, OAB/SP 265.189, estes 
com escritório à Rua Coronel Xavier de Toledo, nº 264 – 4º andar, 
Centro, São Paulo/SP, que a sessão anteriormente designada 
para 17 de junho de 2010, às 14:30 horas, foi cancelada, sendo 
que posterior deliberação sobre nova data será devidamente 
informada via Diário Oficial.

primeiro semestre do ano em curso, nas dependências que lhe 
são imediatamente subordinadas, conforme calendário abaixo, 
para o que, desde já, ficam convocados os funcionários e 
convidado o público em geral, para apresentação de queixas e 
sugestões sobre os serviços.

DATA SETOR HORA

24/09/2010 Seção de Comunicações Administrativas 10:00
24/09/2010 Seção de Administração de Sub-frota 11:00
24/09/2010 Seção de Pessoal 14:00
24/09/2010 Serviço de Finanças 15:00
24/09/2010 Seção de Material e Patrimônio 16:00
24/09/2010 Seção de Atividades Complementares 17:00
 (15-16-17)

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

COMANDO DE POLICIAMENTO 
DA CAPITAL
Conselho Permanente de Disciplina-I
Intimação
O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPC–041/

CD.1/09, Intima o Dr. Marcus Vinicius Rosa, OAB/SP 256203-B, 
defensor do 3º Sgt PM 886680-5 Sérgio da Silva Cruz, o Dr. 
Alex Sandro Ochsendorf, OAB/SP 162.430 e o Dr. Douglas Blum 
Lima, OAB/SP 242.199, defensores dos Sd PM 924247-3 Gerson 
Carneiro dos Santos, Sd PM 965484-4 Anderson Silva de Souza 
e Sd PM 102070-6 Roberto Felintro da Silva, nos autos do men-
cionado feito, de que encerrada a fase de oitiva de testemunhas 
da defesa, os insignes causídicos dispõem do prazo de 5 dias, 
a constar desta publicação, para, nos termos do artigo 186 das 
I-16-PM, apresentarem as diligências que se acharem necessá-
rias à elucidação dos fatos. (Intimação nº CPC-109/61/10)

Intimação
O Presidente do Conselho de Disciplina nº CPC-049/CD.1/09, 

INTIMA o Dr. ELIEZER PEREIRA MARTINS, OAB/SP 168.735, 
defensor do Cb PM 901999-5 VICTOR LUIZ DE OLIVEIRA, nos 
autos do mencionado feito, do despacho abaixo transcrito, 
datado de 10 de junho de 2010: Referente: Petição de Pereira 
Martins Advogados Associados de 01/06/10.1. Recebida a peti-
ção em anexo, na qual a defesa requer diligências nos termos do 
artigo 186 das I-16-PM, o colegiado, após analisá-las, decide e 
fundamenta. 2. DEFERIMOS as diligências abaixo, determinando 
a expedição dos respectivos ofícios para que sejam cumpridas: 
2.1. “seja expedido ofício ao Juízo do 3ª Vara do Tribunal do Júri 
do Foro Central Criminal de São Paulo referente ao processo 
n° 052.08.002406-0/00, controle n° 455/2008, requerendo-se 
certidão de objeto e pé do aludido processo, a fim de que 
seja juntada a este feito”.2.2. “sejam encartadas aos autos as 
Avaliações de Desempenho atualizadas, relativas ao Acusado 
nos últimos 05 anos”.2.3. “sejam encartadas aos autos cópias 
autenticadas dos assentamentos dos Acusados, atualizadas 
até o mês do presente pedido”.2.4. “oitiva da testemunha 
referida as fls. 128, 138 e 730 o 2° Ten. PM Crispim, à época 
dos fatos CFP do 1°BPM/M”. Será inquirido em Sessão que 
se realizará neste Comando de Policiamento da Capital, no 
dia 01 de Julho de 2010, às 09:30 hs, para o que determino a 
Escrivão a expedição dos ofícios requisitantes. 3. INDEFERIMOS 
as demais diligências, abaixo reproduzidas, com os fundamentos 
a seguir expostos: 3.1. “pede-se seja deferida a reconstituição 
simulada dos fatos, a fim de elucidar a seqüência de como os 
fatos se deram, vez que existem divergências nos depoimentos 
prestados pelas supostas vítimas com intimação da defesa para 
deliberação acerca de nomeação de assistente técnico e oferta 
de quesitos”. Trata-se de pedido verdadeiramente estapafúrdio, 
pois as “supostas vítimas” foram mortas em 22/05/08, o que, 
aliás, gerou este Conselho de Disciplina contra o acusado.3.2. 
“instauração de incidente de insanidade mental, vez que o 
acusado vem sofrendo transtornos psiquiátricos necessitando 
de rigoroso tratamento médico, solicitando prazo para a juntada 
de atestados comprobatórios. Deferida a instauração do aludido 
Incidente, requer a defesa a prévia nomeação de perito e inti-
mação da defesa para argüição de impedimento e/ou suspeição, 
bem como a juntada aos autos dos prontuários médicos do 
acusado, e, após, abertura de prazo para defesa apresentar os 
quesitos para o exame de sanidade mental”. Trata-se de diligên-
cia tipicamente procrastinatória. O Acusado participou de todos 
os atos do processo até o momento, não deixando transparecer 
qualquer anomalia no seu estado de saúde mental ou física. 
Consoante legislação aplicável à espécie, para instauração do 
Incidente há necessidade de que haja “dúvida a respeito da 
imputabilidade disciplinar do acusado, em virtude de doença 
ou deficiência mental”. È entendimento pacífico na doutrina e 
jurisprudência que a dúvida deve ser razoável. Compulsando os 
autos, especialmente o Assentamento Individual do Acusado, 
verifica-se que seu último afastamento em Licença para Tra-
tamento de Saúde foi em 20/10/2004, ou seja, exatos 3 anos, 
7 meses e 3 dias antes do dia dos fatos. Portanto não há, nos 
autos, e nem foi apresentado pela defesa, elementos ao menos 
indiciários que comprovem o comprometimento da higidez 
mental do acusado.3.3. “seja realizada diligência no local dos 
fatos no intuito de verificar a existência de câmeras de filma-
gens, sendo que, em caso positivo, deverão ser requisitadas as 
imagens gravadas no dia dos fatos”. Outra diligência de cunho 
procrastinatório. Se a defesa não consultou os autos, deveria 
tê-lo feito, pois contempla na fl. 145 Relatório de Investigação 
elaborado por agentes da Equipe “D” Sul da 1ª Delegacia da 
Divisão de Homicídios do DHPP, cujos trechos reproduzimos: 
“Diligenciamos ao local do fato [...] em contato com Sidnei 
de Lima Pessoa [...] onde perguntado ao mesmo se no seu 
estabelecimento comercial denominado Polly Dance, bar do tipo 
danceteria, se existe algum sistema de vigilância e monitora-
mento denominado CFTV (circuito fechado de tv com gravação) 
[...] tanto na parte interna como na parte externa, o mesmo 
declarou-me que nunca teve qualquer sistema de monitora-
mento em seu estabelecimento. Diligenciado no sentido de se 
saber se algum outro estabelecimento possui tal equipamento 
instalado que pudesse ter capturado imagens no local dos fatos, 
foi negativa as incertivas, não havendo nenhum equipamento 
nas imediações do local”.3.4. “interrogatório do acusado para 
que ele possa exercer seu efetivo direito de defesa, uma vez que 
durante o interrogatório de fls. 571/572 o acusado se reservou 
no direito de permanecer em silêncio tendo em vista que ainda 
não havia sido apreciada a impugnação à portaria do presente 
feito”. Não procede a assertiva defensiva acerca da petição 
impugnando a Portaria do feito, pois ao receber o documento o 
Colegiado deliberou por remetê-lo a Autoridade Instauradora, e 
fez saber ao Acusado e respectivo defensor da fundamentação 
para manutenção do interrogatório, cujo conteúdo foi inserto 
na Ata da Sessão. Ademais, como este requerimento informa 
“o acusado se reservou no direito de permanecer em silêncio”, 
o que é uma prerrogativa processual e constitucional que lhe 
assiste, cuja conseqüência é a preclusão do direito de audiência. 
3.5. “seja requisitado a realização de novo exame de confronto 
balístico na arma de fogo apreendida na posse do acusado 
bem como na que foi apreendida na posse de Leandro de Lima 
Oliveira, a ser realizado pelo Instituto de Criminalística, visando 
elucidar quem alvejou a vitima Gilberto e Thiago, devendo a 
defesa ser intimada para deliberação acerca de nomeação de 
assistente técnico e oferta de quesitos”. As armas e demais 
objetos apreendidos em razão dos fatos não fazem parte deste 
Conselho de Disciplina, visto que todas as provas periciais exis-
tentes nos autos foram produzidas no processo-crime e utiliza-
das no Conselho de Disciplina como “prova emprestada”, pelo 
que impossível o atendimento do pleito. 4. Intime-se a defesa. 5. 
Junte-se aos autos. (Intimação nº CPC-110/61/10)


